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10 
PARTICIPANTES: 11 

• Instituto das Águas do Paraná – AGUASPARANÁ: Carlos Henrique Piacentini – 12 
coordenador CTIL 13 

• Companhia Paranaense de Energia – COPEL: Martha Regina Von Borstel Sugai 14 
(martha.sugai@copel.com) 15 

• Procuradoria Geral do Estado – PGE: Ana Cláudia Bento Graf 16 
(anagraf@pge.pr.gov.br) 17 

• Organização das Cooperativas do Estado do Paraná – OCEPAR: Silvio Alexsandre 18 
Krinski (silvio@ocepar.org.br) 19 

CONVIDADOS 20 
• Instituto das Águas do Paraná - AGUASPARANÁ: Marianna Sophie Roorda 21 

(mariannaroorda@aguasparana.pr.gov.br) 22 
• Instituto das Águas do Paraná - AGUASPARANÁ: Júlio Goss 23 

(juliogoss@aguasparana.pr.gov.br) 24 
• Instituto das Águas do Paraná - AGUASPARANÁ: Carlos Roberto Baracho – 25 

coordenador CTIL (carlosbaracho@aguasparana.pr.gov.br) 26 
• Companhia Paranaense de Energia – COPEL: Mônica Irion Almeida 27 

(mônica.irion@copel.com) 28 
RELATORIA: 29 

• Marianna Sophie Roorda – AGUASPARANÁ 30 
(mariannaroorda@aguasparana.pr.gov.br) 31 

ASSUNTOS DISCUTIDOS: 32 
No período de 29 de julho a 05 de agosto de 2011, realizou-se por meio eletrônico, a 33 
9ª Reunião da CTIL. Deliberou-se que a aprovação da ata da 8ª reunião da CTIL 34 
seria submetida à aprovação dos membros na próxima reunião da Câmara Técnica. 35 
Tratou-se da aprovação de minuta de Resolução que aprova o plano de 36 
aplicação dos recursos advindos de compensações financeiras do Fundo 37 
Estadual de Recursos Hídricos referente ao biênio de 2011 e 2012. A COPEL, a 38 
OCEPAR e a PGE apresentaram sugestões de redação, em especial quanto ao art. 39 
3º da Resolução nº 71 CERH/PR, em anexo, de forma a explicitar que os recursos 40 
financeiros excedentes, cujas aplicações não foram mencionadas na citada 41 
Resolução, seriam objeto de novo plano de aplicação a ser submetido à apreciação 42 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, e que seriam necessariamente 43 
aplicados na elaboração de Planos de Bacia Hidrográfica a serem contratados pelo 44 
Instituto das Águas do Paraná, prioritariamente, e em programas, planos, projetos, 45 
obras e ações que alterem a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um 46 
corpo de água, de modo considerado benéfico à coletividade, tal como prevê o artigo 47 
1°, inciso III, da Resolução 68/CERH/PR. Em havendo concordância dos demais 48 
membros quanto à redação proposta, a minuta foi aprovada pela Câmara Técnica de 49 
Assuntos Institucionais e de Conformidade de Matérias Legais – CTIL, para posterior 50 
encaminhamento ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos. Em não havendo 51 
mais assuntos a serem tratados, deu-se por encerrada a reunião. 52 
Curitiba, 23 de fevereiro de 2012. 53 

Carlos Henrique Piacentini 54 
Coordenador da CTIL 55 
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